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DECRETO fNjg 1358/2017

De 09 de Março de 2017

Regulamenta o DESMEMBRAMENTO DE LOTES do

imóvel de Matrícula 13.967 do CR! - Conchas/SP

/(

//

MIGUEL TOMAZELA; Prefeito Municipal de Pereiras, usando

das atribuições de seu cargo, e com base no inciso IV do artigo 3^ e incisos Vill e XI I I

do artigo 68, da Lei Orgânica do MLinicípio de Pereiras, e;

CONSIDERANDO que compete ao Município legislar sobre

assuntos de interesse local, nos termos dos artigos 12 e 13 da Lei Federal 6.766/79 e

Lei Municipal 759/09;

DECRETA:

Art. IQ -  Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano com área de

6.684,06 (seis mi l seiscentos e ointenta e quatro  e seis centésimos) metros quadrados,

objeto da IVIatrícula n? 13.967 do ^_RI da Comarca de Conchas/SP, localizado na Rua

Coronel José Bonini, Centro, nesta cidade, de propriedade de Alberto Bassi Filho e sua

esposa Matilde Iroldi Bassi, ficando após o desmembramento constituído de 05 (cinco)

lotes, com o remanescente de 5.621,66 (cinco mil seiscentos e vinte e um e sessenta e

^eis centésimos) metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações, tudo

de conformidade

integrante do presente Decreto

com a planta e inernoriai descí itivo que ficam fazendo parte

I  Área Remanescente: Um imov
ei com ai'c^a delimitcicla por um polígono irregular,

inescente localizado na ftua Loionel
de

area de 5.621.66 nr', denomimido Aiea Rene
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José Bonini, Centro, coin coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U T M -

Datum SÍRGAS 2000, fuso 23, referentes ao meridiano central 45°00' cuja descrição

se inicia no vértice G de coordenada Este (X) 195.129,03 m e Norte (Y) 7.444.351,13

m, assinalado em planta anexa, e define-se pelos seguintes dados:

^ azimuíe Distância (m)

S,13

31,74

24,73

35,81

ConfrontanteDe Para

356“10'06

355“29'32

88"01'59''

83“24’33"

21

Rua Cel José Bonini

fVlatricula:13.685

2 3

3 4

4 5

85°07'41

85"07;41
S5"07’41

85‘^07'41

5 6 8,05

6 7 16,43

7 8 5.64

2,388 9

Matricula:21.05S
1S0°4_4'55

; 180"44'55
i 180“44’55

: 180"44'55

'i‘80“44-'55'

^ 18üM4'55'
■ 180M4'55'

259"37‘30'

^259‘’37'16'

; 355‘’23;^12'
355‘’17'51’

’ 3^‘'17'5J.'
355‘'17'51"

355"17'51"

313“21'4S"

30Ü“2S'14''

281^2273"

261'-16'34"

242‘'23'55’'

226n276"

21ü“36'01"

1977774"

18470'US'‘

109 7,59

10 11 15,12

11 ● 12 5,09

12 13 10,42

13,Õ313 14

14 15 2,78

Matricula;21.057

Matricula:13.968

15 16 17,4_6

30,5516 17

31,1317 18

18 19 S,.0Ü Lote 1

Lote 2

Lote 3

Lote 4

19 2ü 8,00

8.0020 21

21 22 8,00

22 23 1,10

2423 13,95

24 25 3,34

Lote 525 26 3.23

y052G 27

27 28 2.85

29 22

2,67

J,5Ü

28

29 30

30 31

.7 2.74i
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II - Lote 01: Um imóvel com área delimitada por um polígoso irregular com 200,72 m^,

denominado Lote 01, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com coordenadas

Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS2000 fuso 23, referentes

ao meridiano central AS^^OO' cuja descrição se inicia no vértice 1 de coordenada Este (X)

assinalado em planta anexa, e define-se195.132,07 m e Norte (Y) 7.444.313,96 m,

pelos seguintes dados:

Distância (m)
8,00

ConfrontanteazimuteDe Para
355“12'30 Rua Cel José Bonini1 2
S5"17'593 25,102 Lote^

Remanescente175_°2^12
265“17'44

3 S,0Ü4
Matricula:13.96825,084 : 1

III - Lote 02: Um imóvel coni área delimitada por um polígono irregular com 200,82 m^,

denominado Lote 02, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com coordenadas

Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum 5IRGAS2000 fuso 23, referentes

ao meridiano central AS^^OO' cuja descrição se inicia no vértice 2 de coordenada Este (X)

195.131,40 m e Norte (Y) 7.444.321,93 m, assinalado em planta anexa, e define-se

pelos seguintes dados;

Distancia (m)
8,00
25,10
8,00
25,10

; Confrontante
' Rua Cel José Bonini
Lote 3
Remanescente
Lote 1

azimute
355n7'51
85“17'59"
175"17'51
265“17'59’

. De Para
1 2
2 o

3 4 ..
21

IV - Lote 03: Um imóvel com area delimitada por um pohgono irregLilar com 200,82 m-,

denominado Lote 0

Plano Retangulares Relativas Sistema

o, localizado na i-tua Coronel José Bornni , Centro, com coordenadas

I  IVI - Daíuni SIRGAS20Ü0 fuso 23 , lererentes

ao meridiano central 45"0Ü' cuja descrií^ão se initia no v\.-rtice 3 cie coordenada Este (X)

u
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195.130,74 m e Norte (Y) 7.444.329,90 m assinalado em planta anexa, e define-se

pelos seguintes dados;

Distância (m) Confrontante
8,00
25,10

Rua Cel José B
Lote 4

azimuteDe Para
355'’17'51 onini1 2
85"17'5932

17^° 17^1
265“17'59

3 8,004 Remanescente

25,104 1 Lote 2

V - Lote 04: Um imóvel com área delimitada por um polígono irregular com 200,82 m’,

denominado Lote 04, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com coordenadas

Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS2000 fuso 23, referentes

ao meridiano ceniral 45‘^00' cuja descrição se inicia no vertice 4 de coordenada Este (X)

assinalado em planta anexa, e define-se195.130,09 m e Norte (Y) 7.444.337.87 m,

pelos seguintes dados;

Distância (m)
3,00

25,10

8,00
25,10

Confrontante
Rua Cel José Bonini
Lote 5

Remanescente
Lote 3

azimute
355"17'51

i85"17'59"

, 175n7'51
^5“17'59'

De Para
21

2 3
3 4

● 4 1

VI - Lote 05: Um imóvel com área del imitada por um polígono irregular com 259,22 m^

denominado Lote 05, local izado na Rua Coronel Jose Bonini, Centro, com coordenadas

Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datuni SÍRGAS2000 fuso 23, referentes

ao meridiano central 45“ÜÜ’ cuja descrição se inicia no veitice 5 de coordenada Este (X)

assinalado em planta anexa, e define-se195.129,43 m e Norte (Y) 7.444.345,85 m.

pelos seguintes dados.

Distancia (m)
.5 29

C.74

I,3U
C.c/

azimute
355''37'4S
4^10'05"

i/n?’2A"
3U‘'3G'ür

40''i2'2b"

De Para
1  2

Confrontante
Rua ^el Jose Bonini

2  3
4

4 S
5 0 >

I*. c.
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627.3_;55''
817677;^
101°22'23

6  7
7  S

2,85
Remanescente3,05

8 9 3,23
120°28'149 10 3,34
133“21'4810 I 11

11 12
12 : 1

13,95
175°17'51
265°17'59

1,10
25.10 Lote 4

Parágrafo único - A Prefeitura Municipai de Pereiras, através de seus órgãos

competentes, não se responsabi liza pela ocorrência de divergências entre as medidas

e confrontações resultantes deste desmembramento.

Art. 2'^ - Ficam os proprietários inieressados obrigados a proceder ao registro e às

averbações decorrentes da preseiite divisão dentro do prazo de ISO (cento e oitenta)

dias, contados da publicação deste Decreto, sob pena de caducidade do ato, ao teor do

art. 18 caput, da Lei 6.766/79.

Art. 35 ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipai de Pereiras, data supi'a.

Miguel Tomazela
Prefeito Municipal

Hegistrcida e

data supra.

publicada com íixaçâo em local de costume nesta Pi'efeitura Municipal na

7

Lüciana Vieira
C hefe de L,\i.)i.-diuMie




